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OFÍCIO VEREADOR Nº 943/2020 

 

São Roque, 20 de agosto de 2020. 

 

Prezado Senhor, 

 

Venho por meio deste cumprimentá-lo e solicitar os 

bons ofícios de Vossa Senhoria, junto à Divisão de Trânsito, no sentido 

providenciar a instalação das placas denominativas, com CEP, que 

estejam faltando nos Bairros Campininha, Goianã, Sorocamirim e Pavão, 

denominadas oficialmente através da Lei nº 2.599, de 18 de outubro de 

2000 (cópia anexa). 

 

Justifico o presente pedido no intuito de atender a 

essa justa reivindicação dos moradores, haja vista que faltam placas 

denominativas com o Código de Endereço Postal (CEP), fato que dificulta as 

entregas pelos Correios e outras empresas, sendo que essas vias já possuem 

o CEP específico, que inclusive foram anotados, respectivamente, ao lado de 

cada uma dessas vias descritas na supramencionada Lei que segue anexa.   

 

Na certeza de que dispensará especial atenção a 

este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de 

elevada estima e de distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

ETELVINO NOGUEIRA 
Vereador 

 
 

Ao 
Ilustríssimo Senhor 
VANDERLEI MARTINS PASCHOAL 
MD. Chefe da Divisão de Trânsito da Prefeitura de São Roque - SP 
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